
PRETEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESTADO OÁ BAHIÂ

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE. 095/2024
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne, 362/2023
TNEXtGtBtUDADE Ne 170/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DEJUAZEIRO/BA

E A PESSOA FÍSICA SR. ANAILTON ELPIDIO DA SILVA, CNPJ

035.244.98s-31.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9, 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASTLEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A PESSOA FÍSICA SR. ANAILTON ELPIDIO DA

SILVA,, NOME DE FANTASIA TOM BAHIA, COM SEDE À RUA QUATRO, N9 32, ALTO DO ALENCAR, NA CIDADE

DE JUAZETRO- BA, TNSCR|TA NO CNPJ/MF SOB O Ne 035.244.98s-31, DORAVANTE DENOMTNADA

CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDAOE N9 T7OI2O23, RESOTVEM CELEBRAR

O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E

CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúUsULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1,1, O PRESENTE INSTRUMENTO É CELTSNAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI TEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE TNEXTGTBTLTDADE DE UCrrAçÃO Ne 170/2023,

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

cLÁUSULA TERcEIRA - JUSTIFICATIVA DA coNTRATACÃo

3.1 JUAZE|Ro É uva ctoaoE HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE ]UAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLTO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, SocTEDADE aRrírrces cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRv
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60
o rRro eLÉtRrco cHEGou Aos cARNAVATS DE JUAzETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMpostroR EDÉsto sANTos
euE rMpRovtsouEM uM CAMTNHÃo o pntuetno rRro rlÉtRtco DE JUAzEtRo. JUAZETRo SEMPRE TEVE

VOCAÇÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DIVERSIDADE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁRIO A REALIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRO NO MESMO PERÍODO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAs LOCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR NTRAçÔTS MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

cLÁUsUtA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNcIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLraRaoo poR pRAzo DETERMtNADo, corra vtcÊttcta Do coNTRATo
sERÁ or o+ (quATRo) MEsEs coNTADos A PARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconREnÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DEsDE euE os sERVrços TENHAM srDo REGULARMENTE eRESTADoS, coM pREços couparívers oe
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnarnoa vnrurÉv es cor'rorçôrs rNrcrArs DE HaauraçÃo.

4.3. A coNTRATAoe ruÃo rev DrRErro suBJETrvo À pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cr-Áusuu eurrurA - pRAzo E LocAL DA ENTREGA

s.1 os sERVrços oevrRÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERíoDo Dos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 2s A
28 DE JANETRo EM rRros ELÉTRrcos euE ranÃo o pERcuRso AVENTDA ADoLFo vrANA/ oRtA.

ctÁusuu srxta - veuon

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS 8.ooo,o0 (orro MrL REArs), eue coRnespor'roE À

REMUNERAÇÃo DEVIDA pELo MuNrcípro À CoNTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR AcIMA EsrÃo ttrtcluíoas rooas As DESpESAS oRDtruÁntas otnrrns E tNDtRETAS DEcoRRENTES

oa rxecuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENCARGoS soctAts, TRABALH|STAS, pREVtDET'tcrÁRtos,

FrscArs E coMERclArs TNCTDENTES, TAxA DE ADMTNTSTRAçÃo E ourRos NEcESSÁRrosAo cuMpRrMENTo
TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTrrurRÃo, AssrM, n úrurcl REMUNERAÇÃo oEvroa À
CONTRATADA.

clÁusuu srrtuA - LEt ANTIBAtxARtA

A LEr Ne 2.707l2orz, orspôe soBRE A eRorerçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADoS coM RECURSo púsucos
OO IT,IUI'IICíPIO AO EXECUTAREM SUNS VÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM N VIOLÊruCIA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAÇOES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CoNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, oe lrr oRcÂr'rrcA Do MuNrcÍpro, FAço sABER eur a cÂvana
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vroaoo euE ARTISTAS coNTRATADoS coM REcuRSo púgltcos oo wutrttcÍpto eo
ExEcUTAREM suAs MúsrcAs, DANçAs ou coREoGRAFTAS TNcENTTvEM e vror-Êructa coruTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAÇôES DE HoMoFoBrA ou DrscRrMtNAçÃo RAcrAL.

ITEM PROOUTO QTD. velon ururrÁnro U.M TOTAT

01 BANDA TRIO 01 8.000,00 UND 8.000,00

w"t
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PREÍEIÍURAf\4Ufi loPAt DÉ JUAZEIRO

ARr, 2e. sERÁ lNcLUso *o' to*t*o'õíéiÃü;üü PARA o cuMPRlMENro Do QUE rRArA EsrA

LEI,
panÁcRaroÚrutco.ueHIpÓTESEDEDESCuMPRIMENToPoRPARTEDoCoNTRATADo,ESTE

rrceRÁ sulEuo oo oooorrrrJü üüi* irô var-on rcurvÃreNre A so% (CINQUENTA PoR cENTo) Do

vALoR DocoNrRâ'Lor* 
ExEcu,vo pooEnÁ REcuurratYii iilt:ill]5.',Jl;*?Jlt;tttENDo' 

NA

.P,RTUNIDADE, o ÓRGÃo ffi'fi'n,;;ispõ^,iÀVE'.'EUó SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

oEsrhrnçÃo Do vALoR *rrr*üiÉ'ôo oplclçlo on rvu$a pnEvrsie ruo panÁc nero Úrutco oo aRr'

2e' 
ART.4e. ESTA LEt ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sua puattcaçÃo'

GAB|NETE Do PR,ru'o üür'i'ii'Ài ói lúazrr*o' rsraõõóÁ BAHIA' EM 2s DE SETEMBRo DE20r7 '

.D

R 1 ÀS DESPESAS OERIVADAS DESTE CONTRA

óncaúrr'rrlnrn E oE cnÉotros ADlcloNAls

onóevEHrÁnla oo PoDER ExEcurlvo:

To coRRERÃo PoR coNTA DA sEGUINTE DorAçÃo
't-trr.]i'oãi, -se 

NEcEssÁRlo' PREVlsros NA vERBA

s . II-ÉIvI DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.ExEcurAR os sERVrÇos DE AcoRDo coM As EspEcrFrcAçÕEs E coNDrçÔES PRoPosrAS No PLANo DE

àtil;;io;nerueçio DA'AÇÕES' ANExo A EsrE rERMo;

s.g.ÉvtoaoeasuocorurnernçÃoi g

8.2 No(s) ExERcÍclo(s) sEGUINTE(s)' coRRERÃo À 9?l]l.o:t REcuRsos pRÓpRtos'pnRa nrEtlorn Às

DEspEsAs DA MEsro 
"orr*r.o, 

âüír aróàIiao senl rrur úó rúícro DE cADA ExERcÍcto rtruancetno

cLÁusuLA NoNA- Do PAGAMEIYIo

9.1.DESDEqUEA(S)FATURA(S)ESTEJA(M)EMcoNFoRMlDAoEcoMocoNTRATo,olvtut.ttcÍpto,rrrruanÁ
o 

'AGAMENTo 
,, 0,, uo (""?''iil'ó'Ái Á'ót o opnEsEHraõÀo' CoM cRÉolro NA coNrÂ coRRENTE EM

NoME DA coNrRArADA, ,ruilà[áóilÉràn,ô nrÀ ,o* r,lãii,-ãô*iiorneru.oo+e, ronÉu' quE ruÃo

senÁ acerTn CoBRANçA 'or.Âíii 
iaoliÀlirrrur_oo o- pÁcáúiruro os rÍruros DEScoNrADos ou

ernevÉs DE coBBANçA EM t^*iô ãiü ão-üo os quE-FoREM NEGoclADos coM rERcElRos'

8.2. QUANDo 'o 
,ouo*r*ià]"ffi; il;iu^D^ Á *ttiluijali-,-*''àüÃárÁ-pnevrsra rua uEctsreÇÃo

lpt-tcÁvst-.

oncÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: 7500 I 1776
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PREFEITURÂ MUNICIPAI DE JUAZEIRO

EíÂDO DA BAHIA

5,4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAÇÕE5 PERTINENTES À MATÉRIA

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTA5 NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAt, os VALoRES coRRESPoNDENTES SERÃo LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

sEM rNCrDÊNC|A DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁR|A.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSUtA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRTGAçÕES DO MUNrCÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EX16IR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO COMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

12.1. A GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA tEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIG IR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FTSCALTZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRTBUIçÔEs:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À COruTNETNOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDE NCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|çOS qUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COI'ITNNTNON QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE 

'UAZEIROESTÂDO OÂ BAHIA

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM E NTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G} A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EOVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.
53, CARGO: ANAIISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSUtA DÉCIMA CEIRA - VEDACÔES

1.3.1. E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÔES

14,1, EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DTSCTPLINA DO ART.6s DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14,2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supREssÕEs QUE sE F|ZEREM NECESSÁR|OS, ATÉ O LTMTTE DE 25% (VTNTE E C|NCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO OO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔE5 RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO,

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . DAS PENALIDADES

15.1, O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUATQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, 5EM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPON5ABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABITITAÇÃO,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DÀ BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE LO% lDÊZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNC|A, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECIFICAçÕE5 CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÂO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMTDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (CTNCO) D|AS ÚrEtS apÓS NOTIFTCAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRTMÔN|O pÚBLlCO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃO A QUALQUER CúUSULA OU COND|çÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAs DESTA cLÁusuu, E ApLtCADA EM DoBRo NA suA RErNcrDÊNcrA, TNDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

ilt - MUrTA DE Lo% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNEXEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DE OUTRA pENAL|DADE, pODENDO SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErro DE pARTrctpAR DE LrcrrAçÃo coM A ADMINISTRAÇÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LlclTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. As MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

6
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PRETElTURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIÂ

NÂo ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTES DAS INFRAçoES

COM ETIDAS

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 0s (CTNCO) O|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ns 8.666
DE2uO6/93.

15,6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS,

cLÁUSULA DÉcIMA sEXTA - DA ExEcUcÃo Dos sERVIcos:

16.1, OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÂO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO
DE REFE RÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERAO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, qUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTE5 DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrG rDos/REFErros/suBslru íDos No pRAzo FtxADo pELo GEsroR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA CoNTRATADA, sev pnuuízo DA ApLtcAçÃo DE pENALtDADES.

16.3. os sERVrÇos sERÃo REcEBrDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) D|AS, coNTADos Do
REcEBTMENTo pRovrsónro, npós n vrRrrrcaçÃo DA eUALTDADE E eUANTTDADE Do sERVrÇo EXEcurADo,
COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

ro.+. rua HrpóresE DE A vERrFrcAÇÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERtoR NÃo sER pRocEDrDA DENTRo

Do pRAzo FrxADo, REpurAR-sr-Á covo REALTZADA, coNsuMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFINrrvo No DrA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBrMrruro pRovtsónto ou DEFtNmvo Do oBJETo rrrÃo txclur A RESpoNSABTLIDADE DA

coNTRATADA pELos pRtuízos RESULTANTES DA TNcoRRETA EXEcUçÃo Do coNrRAro.

cr-Áusuu oÉcrnne srttua - oos casos oe RrsclsÃo corulnetuat:

17.1. o eRESENTE coNTRATo rxrntcurn-sr-Á pErA IMeLEMENTAçÃo Do sEU TEMpo FTNAL, coM o
INTEGRAL cuMpRtMENTo DAS oBRtGAçÕES pAcruADAs, e, pooERÁ sER REsclNDtDo, pELo

DEScur\4pRrMENTo DE euALeuEn cúusuu ou oBRTGAÇÕES pAcruADAs, E ESPEoALMENTE PELA

ocoRnÊructa ols HtpótEsrs pREVtsrAS Nos ARTtGos 77 E78 DA LEt FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM AS coNsEeuÊNcrAs TNDTCADAS No ART.80 DA MESMA LEr, cuJos Drsposrrvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-sE, IRRESTRITAM ENTE, A ToDAS AS DeTERvII.IIçÔTS ESTABELECIDAS.

17,2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRAÍUAL SERÃO FORMATI4ENTE MOTIVADOS, ASSTCUNEruOO-SE À

coNTRATADA o otRetro À pRÉvn E AMpLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DrRErros DA coNTRATANTE EM cAso DE RESclsÃo ADMtNtsrRATrvA
PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOs EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

tA DÉCIMA OITAVA - DA LEGI APTICÁVEL À EXECU

18.1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSTDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔEs

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕIS, COIITORH T

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER 5E VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CLÁUsULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

LÁ LA VI IMA. DAS DE ES E GARANTIAS ANTICOR U

20.1, SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTA5, FRAUDULENTA5, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APTICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁUsULA.

20,1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃO CruTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔE5 OU FAZER

DECTARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

CLÁUsULA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

Mtr
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INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SE]A rMpEDrR MATERTATMENTE O EXERCíC|O DO DTREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20,3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSÍRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFTSSTONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDTATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS A5

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

ctÁUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTATMENTE O EXERCíC|O DE tNSPEçÃO DO MUNTCÍP|O E DO D|REITO DE EFETUAR AUDITORTA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJETTA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃO DE TNELEG TBTLTDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APIICÁVEls.

cúUSUTA VIGÉsIMA PRIMEIRA . DISPOSICÕES GERAIs

21.1. A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCtA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, REsPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMINTSTRAÇÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊr,,iClAS eCeUrrnOonns,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÕES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COMO ACEITAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔEs DAS CONDIçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE A5 PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21,4, A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAs PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES AQUI

ESTIPUTADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

ctÁUSULA VIGÉSIMA SEGU NDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA
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ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEG UE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnUeS DO EVENTO E AO SEU CTRCUTTO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22,2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINqUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CúUSULA VIGÉsI TERCEIRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, oBRIGANDo-sE PoR sEUs HERDEIRos ou sucEssoREs, A QUALQUER TÍTULo'

JUAZETRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

R BRAZ

CONTRATANTE

ODASIA t
c TADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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